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LEI n° 966/2020

Ementa Renome«a © deftrmta a iocaiidade do 
toteamenio Beièm e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Paudalbo, no uso de suas atribuições legais, 
coníeftdas peto art. 5G; §§3* e 7* da Lei Orgânica do Município de Paudalfto, FAZ 
SABER que a Câmara MunKrspaí de Vereadores aprovou e eu sanaono a seguinte Lei:

Art 1o. Renomeia e deismita de Bairro do Betem, em substituição ao loteamento
Beiém

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário

PAUDALHO, 11 DE NOVEMBRO DE 2020. 
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